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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 381/11-08

IP

C:{PJ/CPF: 05. 1 58.534/0001 -64

Forc: (92) 98413-8634

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3220

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRTÇÀo EsrADrrAL: 04.1 52.91 3-8

E-MAIL:

PRocEsso Ns: 30401Í111

expede a presente Licença que auionza a

INTERESSADo: Masseg TranspoÉes e Assessoria Ltda.

E\DEREÇo pAR{ coRREspoxoÊxcre: Rua Désembargador César do Rego, no 270-A.
Colônia Antônio Aleixo, Manaus-AM

LocAr-rzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Desembargador César do Rego, no 270-A.
Colônia Antônio Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o beneficiamento por meio físico de resíduos/borras de óleos
vegetais, borras de substâncias oleosas derivadas do petróleo, o tratamento químico
secundário de águas oleosas.

Po .EN(]IÂL POLt' IDOR/DEGN;TO;TOON: Méd iO Ponrr: Grande

PRAzo DE vALIDADE DESTA LICENÇA: 02 ANOS

Aten ao:
Ests licetrça é compostr de l8 restrições e/ou condições constantes no versor cujo nâo
cumprimento/atendimcnto süjeitsrá â sua ilvalidrçío e/ou as peDalidades previstâs em normâs.
Estâ licetrsa não comprov, nem substitui o documento de propriedâde. dc posse ou de domínio do
imóvel.
Esta liceoça deve permarecer na localizâção ds atividâdc e expostâ de formâ visível (frente e verso).
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ArrvrDADE: Beneficiamento de Resíduos
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 38I/I I.O8

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado. periódico regional local ou Iocal de grande circulação. em meio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAIU, ou nos murais das Prefeituras e Cámaras Municipais, conforme an.24. da Lei n".i.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 diâs. anles
do vencimento. conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

-'1. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 3040/T/l l.
{. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua autonrática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização" atividade e finalidade constante na mesma- devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhunr documento exigido pela Legislaçào Federal. Estadual e

§lunicipal.
7. Dar continuidade ao monitoramento anterior ao descarte/transferência dos efluentes tratados. devendo as

amostras para análises. serem coletadas em pontos çspeôíficos pré-estabelecidos. por técnico habilitado e o
laboratório que executará as análise\. obrigatoriamenle ser licenciado e cadastrado no IPAAI\I: os laudes
analiticos devem ser apreseniados ao IPAAI! com periodicidade semestral. contendo no minimo os registros
dos seguintes parâmetros: pH; Cori Turbidezl Temperaturai Condütividad€ Elétrica; DBO; DQO:
lndice Fenóis; Carboro Orgâ[ico Totâli Ferro Dissolvido, Alumínio, Zitrco, Sulfetos, Nitrogênio
Amoniacrl, Nitrogênio Total, Fósforo, Sólidos Dissolvidos; Sólidos fixos; Sólidos Scdimentáveisi
Sólidos Suspensos; Sólidos Totais; Óleos e Graxas Minerais e Óleos e graxas Vegetais:

8. Dar continuidade ao monitoramento das emissões gasosas oriundas das caldeiras de geração de vapor d'água.
com periodicidade trimeslral, Çujo pÍocedimento de coieta das amostras deverá ser feito confornre
orientaçôes técnicas emanadas pelas legislações peninentes (Resoluçâo e NBR's). sugerem-se os seguirtes

' parâmetros mínimos para investigaçâo da amostra da coletada na fonte de emissão lCaldeira industrial):
NOx, CO, COa O:, SOx e Nlsterial particuledo, devendo seus resultados analíticos ssr enviado ao
IPAAM para conhecimento e análise a cada semestre.

9. Apresentar semestralmente os cenificados de destinação final dos resíduos sólidos e líquidos gerados pela

atividade econômica objeto desta Licença de Operaçâo.
10. ApÍesentar neste IPAAI!í. quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçâo. Cadastro da

Atividade atualizado (modelo IPAAN'l ).

ll. Quando do esgotamento do sistema de tratamento de rejeitos hidrossanitários do empreendimento. apresentar
ao IPAAlll documento comprobatório.

12. Registrar o manter aÍquivo de movimentação r Entrada de borras oleosas; Quantidade de óleo recuperado c

saida de efluente liquido (água oleosa). devendo as malrizes de registro serem apresentadas semestralmente
em ordem cronológica ao IPAAI\'1.

li. E expressàmente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza. dêverdo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
l.l. lllanter a sinalizaçâo e demarcação de toda área de APP. existente na área do imóvel. que abriga o

empreendimento. com placa de identificaçôo desta (modelo (IPAANí).
15. Fica terminantemente proibido quaisquer descartes de efluentes não tratadoslneuftalizados enr solo. enr

sistema de drenagem de águas superficiais e/ou subterrâneas e em sistemas de drenagens de águas.pluviais e

esgotos.
16. Apresentar devidamente atualizado, no prazo de 60 dias. Plano de Atendimento a Emergência - PAE. o qual

deverá abranger a todas as atividades e áreas comuns da empresa, além de apresentar o Cronogranra
Executivo de Exercícios simulados. a sçrem realizados semestralmcnte Çom toda equipe de colaboradores.

17. Apresentar a este IPAAM, logo após a realização de exames simulados. Relatório(s) Conclusivo(s). inclusive
com Relatórios fotográficos das açôes executadas neste.

l[i. O transpoíe de resíduos industriais perigosos deve ser realizado e acompanhado do manifesto para transporte
rodoviário de cargas perigosas.


